
 2 – quinta-feira, 11 de Junho de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
2020, e do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, e pela 
resolução da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais nº 5 .529, de 25 de março de 2020, em decor-
rência da pandemia de Covid-19, causada pelo Coronavírus,

DEcrEtA:

Art . 1º – o caput do art . 1º do Decreto nº 47 .913, de 8 de abril de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 1º – Ficam suspensos para o sujeito passivo ou o interessado, no âmbito do processo tributá-
rio administrativo, até 31 de julho de 2020, os prazos previstos nos seguintes dispositivos:” .

Art . 2º – o art . 1º do Decreto nº 47 .913, de 2020, passa a vigorar acrescido da alínea “o” no inciso 
i, das alíneas “c”, “d” e “e” no inciso iii e do inciso v, com a seguinte redação:

“Art . 1º ( . . .)
i – ( . . .)
o) art . 26 (recurso hierárquico ao Superintendente regional da Fazenda contra decisão de indefe-

rimento de pedido de reconhecimento de isenção);
( . . .)
iii – ( . . .)
c) subitem 28.14 da Parte 1 do Anexo I (apresentação de DANFE, por pessoa portadora de defici-

ência física, visual, mental severa ou profunda, ou autista, relativo à aquição de veículo com isenção);
d) subitem 92.11 da Parte 1 do Anexo I (apresentação de DANFE, por motorista profissional 

taxista, relativo à aquição de veículo com isenção);
e) subitem 99 .4 da Parte 1 do Anexo i (apresentação de DANFE, pelo Ministério da Educação, 

relativo à aquisição de equipamento didático, científico ou médico-hospitalar, inclusive peças de reposição e os 
materiais necessários às respectivas instalações);

( . . .)
v – do Decreto nº 43 .709, de 23 de dezembro de 2003, que regulamenta o imposto sobre a Proprie-

dade de veículos Automotores – riPvA: art . 8º, § 3º (entrega pelas cooperativas e pelos sindicatos credenciados 
junto à SEF, de relação dos cooperados ou sindicalizados que renovaram o vínculo associativo com a entidade 
e que foram licenciados para prestação de serviço de transporte escolar) .” .

Art . 3º – o caput do art . 2º do Decreto nº 47 .913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 2º – Ficam prorrogados, até 31 de julho de 2020, os prazos para cumprimento das obrigações 
acessórias previstas nos seguintes dispositivos:” .

Art . 4º – o art . 3º do Decreto nº 47 .913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 3º – os prazos a que se refere o art . 1º cuja contagem tenha sido alcançada pela decretação 

da situação de emergência em saúde pública pelo Decreto NE nº 113, de 13 de março de 2020, terão seu saldo 
remanescente em relação àquela data, contados a partir do dia 3 de agosto de 2020, inclusive .” .

Art . 5º – o art . 4º do Decreto nº 47 .913, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 4º – os prazos a que se referem os arts . 1º e 2º, cujo início de contagem tenha ocorrido ou 

vier a ocorrer entre 13 de março de 2020 e 31 de julho de 2020, serão integralmente contados a partir de 3 de 
agosto de 2020 .” .

Art . 6º – o caput e o inciso ii do art . 6º do Decreto nº 47 .913, de 2020, passam a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 6º – Na hipótese de ser decretado o fim do estado de calamidade pública em decorrência da 
pandemia de Covid-19 antes de 31 de julho de 2020:

( . . .)
II – as referências ao dia 3 de agosto de 2020, nos arts. 3º e 4º, passam a ser consideradas ao pri-

meiro dia útil subsequente ao da data final do referido estado de calamidade pública.”.
Art . 7º – o art . 1º do Decreto nº 47 .898, de 25 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte 

redação:
“Art . 1º – Fica prorrogada, para até 31 de julho de 2020, a validade das Certidões de Débitos tri-

butários – CDt negativas e positivas com efeitos de negativas, emitidas no período de 1º de janeiro a 2 de maio 
2020 .” .

Art . 8º – o art . 2º do Decreto nº 47 .898, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 2º – Fica suspenso até 31 de julho de 2020, salvo para evitar prescrição, o encaminhamento 

dos Processos tributários Administrativos – PtA para inscrição em dívida ativa .” .
Art . 9º – o art . 3º do Decreto nº 47 .898, de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º – Fica suspensa até 31 de julho de 2020, salvo para evitar decadência, a cientificação a 

contribuinte do encerramento do procedimento exploratório a que se refere o inciso iii do art . 67 do Decreto 
nº 44 .747, de 3 de março de 2008, que estabelece o regulamento do Processo e dos Procedimentos tributários 
Administrativos – rPtA .” .

Art . 10 – o caput do art . 1º do Decreto nº 47 .940, de 6 de maio de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art . 1º – Nas hipóteses abaixo relacionadas, relativamente aos veículos adquiridos ou importados 
pelo consumidor final, em que a data de saída da nota fiscal ou a data do documento de importação tenha se 
dado no período de 3 de março a 31 de julho de 2020, o prazo para pagamento do imposto sobre a Propriedade 
de veículos Automotores – iPvA, devido no exercício de 2020, será de dez dias, contado da data de registro do 
veículo no Departamento de Trânsito do Estado de Minas Gerais – Detran-MG, desde que o registro se dê até 
10 de agosto de 2020:” .

Art . 11 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a:
i – 13 de março de 2020, relativamente ao caput, à alínea “o” do inciso i, às alíneas “c” e “e” do 

inciso iii e ao inciso v, do art . 1º, ao caput do art . 2º, ao art . 3º, ao art . 4º e ao art . 6º, do Decreto nº 47 .913, de 
8 de abril de 2020;

ii – 26 de março de 2020, relativamente aos arts . 2º e 3º do Decreto nº 47 .898, de 25 de março de 
2020 .

Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência 
do Brasil .

roMEu ZEMA NEto

*DECrEto Nº 47 .958, DE 25 DE MAio DE 2020 .

Altera o quantitativo e a distribuição de cargos de provi-
mento em comissão, funções gratificadas e gratificações 
temporárias estratégicas no âmbito da Agência de Desen-
volvimento da região Metropolitana de Belo Horizonte .
(MG 26/5/2020)

rEtiFicAÇÃo:

No art. 2º, onde se lê:
“Art. 2º – Este decreto entra em vigor três dias após a data de sua publicação.”
Leia-se:
“Art . 2º – Este decreto entra em vigor dia 18 de junho de 2020 .” .

*Retificação em virtude de incorreção no original encaminhado à CtL .
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Atos do Governador
AtoS ASSiNADoS PELo SENHor GovErNADor Do 
EStADo, Em DAtA DE oNtEm:

PELA PoLÍciA miLitAr Do EStADo DE miNAS GErAiS

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de 
coroNEL, pelo critério de merecimento, a n . 106 .680-2, tenente 
coronel Pm cleyde da conceição c . Fernandes .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de 
coroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 109 .650-2, tenente 
coronel Pm Gilmar Luciano Santos .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto 
decoroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 109 .512-4, tenente 
coronel Pm cláudio márcio Pogianelo .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto 
decoroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 113 .849-4, tenente 
coronel Pm marcelo ramos de oliveira .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de 
coroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 113 .925-2, tenente 
coronel Pm Eugênio Pascoal da cunha valadares .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outubro 
de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de agosto 
de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, ao posto de 
coroNEL, pelo critério de merecimento, o n . 113 .803-1, tenente 
coronel Pm Fernando marcos dos reis .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outu-
bro de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de 
agosto de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, a 
partir de 19 de junho de 2020, ao posto de coroNEL, pelo critério 
de merecimento, o n . 109 .663-5, tenente coronel Pm rodrigo de 
Faria mendes .

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 90, xxv, da 
Constituição do Estado de Minas Gerais, e em conformidade com o 
disposto nos artigos 185 e 197, §1º, da Lei n . 5 .301, de 16 de outu-
bro de 1969, c/c artigo 2º, inciso i, do Decreto n . 46 .297, de 19 de 
agosto de 2013, PromovE, na Polícia Militar de Minas Gerais, a 
partir de 10 de julho de 2020, ao posto de coroNEL, pelo critério 
de merecimento, o n . 106 .743-8, tenente coronel Pm mauro Lúcio 
Honorato .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

Pela Junta comercial do Estado de minas Gerais

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
29/05/2020, pelo qual cArLoS ALBErto DoS SANtoS, MASP 
M1488993 .5, foi nomeado para o cargo DAi-18 JC1100023 da Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE JuStiÇA E SEGu-
rANÇA PÚBLicA

usando da competência delegada pelo art. 1º, do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art . 14, ii, da Lei nº 869, 
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, 
ricArDo DoLABELLA mArQuES, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-10 JD1100057, de recrutamento amplo, para che-
fiar a Assessoria de Acompanhamento Administrativo da Secretaria de 
Estado de Justiça e Segurança Pública .

usando da competência delegada pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 
1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44 .485, de 14 de março de 2007 e 
nº 47 .722, de 27 de setembro de 2019, atribui a ricArDo DoLA-
BELLA mArQuES, chefe da Assessoria de Acompanhamento Admi-
nistrativo, a gratificação temporária estratégica GTED-4 JD1100085 da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE DESENvoLvimENto 
SociAL

nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de dezem-
bro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcional da servi-
dora abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Social a disposição da FuNDAÇÃo DE EDuCAÇÃo PArA o 
trABALHo DE MiNAS GErAiS - utrAMiG, em prorrogação, de 
01/01/2020 a 08/04/2020, com ônus para o cessionário:
SoLANGE irENE HENriQuE DE MELo/ MASP 385605-1/ 
ASGPD/ v D .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da SECrEtA-
riA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo - SEPLAG, de 
12/12/2018 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional:
ADEMAr PiNHEiro DA FoNSECA/ MASP 372454-9/ ASo/ iv J .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da SECrEtA-
riA DE EStADo DE PLANEJAMENto E GEStÃo - SEPLAG, de 
12/12/2018 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regularizar 
situação funcional:
ADiLSoN PErEirA DE CArvALHo/ MASP 346461-7/ ASo/ iv i .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da FuNDAÇÃo 
EDuCACioNAL CAio MArtiNS - FuCAM, em prorrogação, de 
01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário:
LEA LuCiA CECiLio BrAGA/ MASP 900268-4/ANGPD/ iii B .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social à disposição da SECrEtAriA 
DE EStADo DE JuStiÇA E SEGurANÇA PuBLiCA - SEJuSP, de 
12/12/2018 a 31/12/2020, com ônus para o cessionário, para regulari-
zar situação funciona:
MiLtoN Do CArMo PiNto/ MASP 904037-9/ ASo/ i J .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE FAZENDA

coloca, nos termos do art . 13 e art . 15 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, do art . 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e 
do art . 6º, §§ 2° e 3°, ii da Lei nº 15 .464, de 13 de janeiro de 2005, 
os servidores abaixo relacionados lotados na Secretaria de Estado de 
Fazenda à disposição da Secretaria de Estado de Planejamento e Ges-
tão, de 14/09/2017 a 31/12/2020, com ônus para o órgão de origem, 
para regularizar situação funcional:
EDGArD FrANÇA MAriANo DE ALMEiDA, MASP 669 .711-4, 
tFAZ;
AMAriLDo ALvES CoStA, MASP 355 .314-6, tFAZ .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Secretaria 
de Estado de Educação - SEE, de 11/05/2020 a 31/12/2020, com ônus 
para o cessionário:
MArCELo GouvEiA MorEirA, MASP 1214422-6, GEStor 
GovErNAMENtAL (GGov) .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secreta-
ria de Estado de Educação à disposição da Fundação Educacional Caio 
Martins, até 31/12/2020, com ônus para o cessionário:
GiovANA PAtrÍCiA DA SiLvA PErEirA, MASP 1 .351 .483-1, 
ANALiStA EDuCACioNAL/iNSPEtorA ESCoLAr, i, C, 
ADMiSSÃo 1 .
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comitê Extraordinário coviD-19
Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva

DELiBErAÇÃo Do CoMitÊ ExtrAorDiNário CoviD-19 Nº 56, DE 10 DE JuNHo DE 2020 .

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordinário 
CoviD-19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a 
reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de 
saúde previstas no Plano Minas Consciente .

o comitÊ ExtrAorDiNário coviD-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art . 
2º do Decreto nº 47 .886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 
de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 
2020, e na resolução da Assembleia Legislativa nº 5 .529, de 25 de março de 2020,

DELiBErA:

Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 
45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação .

Art . 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 10 de junho de 2020 .

CArLoS EDuArDo AMArAL PErEirA DA SiLvA
Secretário de Estado de Saúde

MAtEuS SiMÕES DE ALMEiDA
Secretário-Geral

MárCio LuÍS DE oLivEirA
Consultor-Geral de técnica Legislativa

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200610234512012.

Alvaro
Realce
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ANA MAriA SoArES vALENtiNi
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

BErNArDo SiLviANo BrANDÃo viANNA
Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Cultura e turismo, respondendo pela 

Secretaria de Estado de Cultura e turismo

FErNANDo PASSALio DE AvELAr
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de 

Estado de Desenvolvimento Econômico

JuLiA FiGuEirEDo GoYtACAZ SANt’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GuStAvo DE oLivEirA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda

iGor MASCArENHAS Eto
Secretário de Estado de Governo

MArCo AurÉLio DE BArCELoS SiLvA
Secretário de Estado de infraestrutura e Mobilidade

GuStAvo HENriQuE WYKrotA toStES
Secretário de Estado Adjunto de Justiça, respondendo pela Secretaria de Estado de Justiça e Segu-

rança Pública

GErMANo LuiZ GoMES viEirA
Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

otto ALExANDrE LEvY rEiS
Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SÉrGio PESSoA DE PAuLA CAStro
Advogado-Geral do Estado

roDriGo FoNtENELLE DE ArAÚJo MirANDA
Controlador-Geral do Estado

SiMoNE DEouD SiQuEirA
ouvidora-Geral do Estado

EDGArD EStEvo DA SiLvA, Coronel
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

oSvALDo DE SouZA MArQuES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

WAGNEr PiNto DE SouZA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

roDriGo SouSA roDriGuES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais

ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 56, de 10 de junho 

de 2020)

“ANExo
(a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 45, de 13 de maio 

de 2020)

mAcrorrEGiÃo

rEcLASSiFicAÇÃo DA FASE DE ABErturA

cLASSiFicAÇÃo ANtErior rEcLASSiFicAÇÃo (DE 
13/6/2020 A 20/6/2020)

ExPEctAtivA DE 
ProGrESSÃo ou DE 
rEGrESSÃo DE FASE

Centro onda amarela: médio risco onda branca: baixo risco (regressão 
de fase)

Centro-Sul onda branca: baixo risco onda branca: baixo risco
Jequitinhonha onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Leste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Leste-Sul onda amarela: médio risco onda amarela: médio risco Expectativa de regressão para “onda 
branca: baixo risco”

Nordeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Noroeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

Norte onda branca: baixo risco onda amarela: médio risco (progres-
são de fase)

oeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Sudeste onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
Sul onda branca: baixo risco onda branca: baixo risco
triângulo-Norte onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
triângulo-Sul onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais
vale do Aço onda verde: serviços essenciais onda verde: serviços essenciais

”
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Secretaria de Estado de Governo
Secretário: igor Mascarenhas Eto

Expediente

SuPEriNtENDÊNCiA DE PLANEJAMENto, 
GEStÃo E FiNANÇAS

AtoS Do SENHor DirEtor
Competência delegada pela Resolução SEGOV Nº 600/2017, publicada 
em 25/03/2017:
AutoriZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊMio, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao servidor 
ANtoNio GoNZAGA DE MirANDA, MASP 1045390-0, admissão 
01, por 30 dias: referente ao 5º quinquênio, a partir de 10/06/2020.
CANCELA 03 (três)meses de afastamento para gozo de férias-prêmio, 
publicado no “MG” de 27/03/2020:02 (dois) meses referente ao 2º 
quinquênio de exercício e 01 (um) mês referente ao 3° quinquênio de 
exercícioda servidora MASP1110190-4, PAtrÍCiA JoÃo HALLAK, 
GEStor GovErNAMENtAL, NÍvEL i, GrAu C, SÍMBoLo 
GGov1,conforme solicitação .

MArCELuS FErNANDES LiMA
DirEtor
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PortAriA SEGov Nº14 , DE 09 DE JuNHo DE 2020
Dispõe sobre a alteração da presidência da comissão constituída pela 
PortAriA SEGov Nº 10, de 28 de abril de 2020 e a prorrogação de 
prazo para conclusão dos trabalhos
o SECrEtário DE EStADo DE GovErNo, nos termos dos arti-
gos 218 e 219, da Lei Estadual nº869, de 05 de julho de 1952, da Lei 
Estadual nº14 .184, de 31 de janeiro de 2002, da Lei Estadual 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, do Decreto Estadual 47 .792, de 18 de dezem-
bro de 2019 e considerando o constante dos autos do processo nº 
1520 .01 .0002272/2019-82,
DEtErMiNA:
Art. 1º - Alterar a presidência da comissão constituída pela PORTA-
riA SEGov Nº10, 28 DE ABriL DE 2020, que instaurou o Processo 
Administrativo Simplificado de Apuração de Dano, nos termos do Pare-
cer nº 2/CGE/CSEt_SEGov/2019 .
Art . 2º - A comissão encarregada de conduzir os trabalhos desse Pro-
cesso Administrativo Simplificado de Apuração de Dano será composta 
pelos seguintes membros, sob a Presidência do primeiro:
i - Felipe Moreira de oliveira - Masp: 752664-3
ii - Sebastião Silva Guimarães - Masp: 1205446-6
iii - Charles Alan Simões Agostinho - Masp: 1067321-8
Parágrafo Único – Na ausência ou nos impedimentos legais do Pre-
sidente, um dos membros titulares poderá assumir a presidência da 
Comissão .
Art . 3º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclu-
são dos trabalhos da Comissão Processante designada pela Portaria 
SEGov nº 10, de 28 de abril de 2020 .
Art . 4º - Ficam convalidados os atos praticados no período entre a data 
do encerramento da vigência da Portaria SEGOV nº 10, de 28 de abril 
de 2020 e a data da publicação desta Portaria .
Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de junho de 2020
igor Mascarenhas Eto

Secretário de Estado de Governo
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Gabinete militar 
do Governador

Chefe do Gabinete Militar: Coronel PM osvaldo de Souza Marques

Expediente
Ato DE DESiGNAÇÃo DE SErviDor EFEtivo

o CoroNEL PM CHEFE Do GABiNEtE MiLitAr Do GovEr-
NADor Do EStADo DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atribui-
ções previstas no art . 93, § 1°, inciso vi da Constituição do Estado 
de Minas Gerais, c/c no art . 4° do Decreto Estadual n . 47 .777, de 04 
de dezembro 2019, e considerando o disposto na resolução Conjunta 
SEF/SEPLAG/CGE/AGE n° 4781, de 29 de maio de 2015, DESiGNA, 
a contar da data de publicação deste ato até 31/12/2020, os servido-
res ocupantes de cargo efetivo, DÉBorA CriStiNA CArvALHo 
BrANDÃo, Masp 147 .842-9, e o servidor rAFAEL CAStro 
SoLHA, Masp 136 .323-3 (no impedimento do primeiro designado), 
para realização do monitoramento, manutenção e restabelecimento da 
regularidade, fiscal, contábil, econômico-financeira e administrativa do 
CNPJ 18 .715 .565 .0001-10 – GABiNEtE MiLitAr Do GovErNA-
Dor Do EStADo DE MiNAS GErAiS, cujo responsável poderá 
ser representado pelos referidos servidores em face de órgãos públi-
cos federais, estaduais e municipais, podendo para tanto ter acesso a 
cobranças, parcelamentos, processos administrativos, recursos, pedidos 
de compensação, pedidos de restituição, relatórios de pendências, cer-
tidões negativas, certidões positivas com efeito de negativas, certidões 
positivas e para solicitar/receber relatórios de restrições fazer pedidos, 
entregar documentos, acompanhar procedimentos de fiscalização, pres-
tar informações e fornecer ao fisco quaisquer outras informações sobre 
pendências e regularizações necessárias, extrair cópias, físicas ou digi-
talizadas, acompanhar procedimento fiscal, cumprindo as diligências 
legais solicitadas; sendo vedado receber intimações em processo admi-
nistrativo tributário, cuja atribuição é exclusiva do Advogado-Geral 
do Estado e de Procurador do Estado . DESiGNA AiNDA, a servidora 
DÉBorA CriStiNA CArvALHo BrANDÃo, Masp 147 .842-9, 
como responsável técnica e de segurança dos sistemas SiAFi e GrP, 
bem como das contas bancárias do Órgão, no Banco do Brasil S/A .

Belo Horizonte, 09 de junho de 2020 .
oSvALDo DE SouZA MArQuES, CEL PM

Chefe do Gabinete Militar do Governador e
Coordenador Estadual de Defesa Civil
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controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
rESoLuÇÃo CGE Nº 21, 10 DE JuNHo DE 2020 . 

Aprova o manual de apuração de ilícitos administrativos da controla-
doria-geral do estado .
o CoNtroLADor-GErAL Do EStADo, no uso das atribuições-
que lhe confere o art . 93, §1º, inciso iii, da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, tendo em vista o disposto no artigo 49, §1º,incisos viii, 
ix ex,da Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 2019,
rESoLvE:
Art . 1º -Aprovar o Manual de Apuração de ilícitos Administrativos da 
Controladoria-Geral do Estado .
Art. 2º - Para fins do previsto no art. 1º desta Resolução, o Manual 
estará disponível no site institucional www .cge .mg .gov .br, na aba 
publicações>guias, cartilhas, manuais e formulários .
Art . 3º - Eventuais alterações do Manual deverão ser feitas através de 
Despacho assinado pelo titular da Corregedoria-Geral, da Controlado-
ria-Geral do Estado,o qual deverá ser publicado no Diário Oficial e atu-
alizado no site institucional .
Art . 4º -Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado
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PortAriA SEGov Nº 13/2020
o SECrEtário DE EStADo DE GovErNo nos termos do artigo 
220, alínea “a” e § 2º, da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, 
rESoLvE:
Art . 1º reconduzir os membros da Comissão Sindicante designada 
para apurar os fatos no âmbito da Sindicância Administrativa investi-
gatória Portaria SECCri Nº 01, publicada em 27/03/2019, prorrogada 
pela Portaria Nº 02/2019, publicada em 07/05/2019, alterada pela Por-
taria SEGov nº 48, publicada em 31/10/2019 e Portaria SEGov nº 52, 
publicada em 09/01/2020, para conclusão dos respectivos trabalhos no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados do término da SituAÇÃo DE 
EMErGÊNCiA em Saúde Pública no Estado, nos termos do Decreto 
NE nº 113/2020, Decreto nº 47,890/2020, alterações dadas pelo Decreto 
nº 47 .932/2020, e resolução CGE n° 12/2020 .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 21 de maio de 2020 .
iGor Eto

SECrEtário DE EStADo DE GovErNo
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PortAriA SEGov Nº 15 , DE 09 DE JuNHo DE 2020
Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão dos trabalhos da 
comissão instituída pela PortAriA SEGov Nº 11, de 28 de abril de 
2020
o SECrEtário DE EStADo DE GovErNo, nos termos dos arti-
gos 218 e 219, da Lei Estadual nº869, de 05 de julho de 1952, da Lei 
Estadual nº14 .184, de 31 de janeiro de 2002, da Lei Estadual 23 .304, 
de 30 de maio de 2019, do Decreto Estadual 47 .792, de 18 de dezem-
bro de 2019 e considerando o constante dos autos do processo nº 
1520 .01 .0006729/2019-23,
DEtErMiNA:
Art . 1º - Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão 
dos trabalhos da Comissão Processante instiuída pela Portaria SEGov 
nº 11, de 28 de abril de 2020 .
Art 2º - Ficam convalidados os atos praticados no período entre a data 
do encerramento da vigência da Portaria SEGOV nº 11, de 28 de abril 
de 2020 e a data da publicação desta Portaria .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 09 de junho de 2020
igor Mascarenhas Eto

Secretário de Estado de Governo
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Expediente
Ato DA SuBDEFENSorA PÚBLiCA-GErAL

Ato Nº 192/2020
A SuBDEFENSorA PÚBLiCA-GErAL Do EStADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição delegada pelo art . 3º da resolução Nº 
09, de 10 de janeiro de 2020, com fundamento no artigo 9º, inciso 
xii da Lei Complementar Estadual Nº 65, de 16 de janeiro de 2003, 
e Resolução nº 134 de 15/05/2019, concede abono permanência, nos 
termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de 
julho de 2005, publicada em 31 de dezembro de 2003, a servidora ANA 
ritA PiNHEiro PErEirA, MASP 903 .399-4, Analista da Defenso-
ria Pública, iii-A, a partir de 18/05/2020, nos termos do parecer datado 
de 10/05/2019 .
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rESoLuÇÃo N° 176/2020
Dispõe sobre a abertura de consulta para interessadas(os) em participa-
rem de cooperação voluntária e temporária na Defensoria de Execução 
Penal de Teófilo Otoni -MG, nos processos do sistema eletrônico de 
execução unificado - SEEU e dá outras providências.
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do EStADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de sua atribuição prevista no artigo 9º, incisos i, iii, 
xii, xv, alínea ‘e’, e inciso xxxviii, todos da Lei Complementar n . 
65, de 16 de janeiro de 2003; considerando o atual provimento dos 
órgãos de atuação existentes; considerando os pedidos de férias prêmio 
e licença maternidade da Defensora Ana Gabriela Cardoso de Mello 
e licença para tratamento de pessoa da família do Defensor thiago 
Pereira Guerra; considerando o pedido da coordenação local e, por fim, 
considerando a impossibilidade dos próprios órgãos em absorverem as 
demandas existentes;
rESoLvE:
Art . 1º Abrir edital de consulta para inscrição dos Defensores Públicos 
interessados em cooperarem voluntariamente na Defensoria de Execu-
ção Penal de Teófilo Otoni-MG, com previsão de início em 22 de junho 
de 2020 e previsão de término em 30 de setembro de 2020, podendo 
tal período ser prorrogado, quando for imprescindível para preservar a 
continuidade do serviço público, ou antecipado, caso seja possível .
§1º Serão 2 (dois) Defensores Públicos em regime de cooperação para 
atuação nos feitos do SEEu .
Art . 2º Estão habilitados todas as Defensoras e Defensores Públicos 
não integrantes da Defensoria de Teófilo Otoni-MG que já possuem 
certificado digital.
§1º A cooperação será realizada sem prejuízo das atribuições do cargo 
no órgão de atuação do(a) cooperador(a) .
§2º os (As) interessados(as) solicitarão inscrição por e-mail, até o dia 
18/06/20, às 18:00 horas, direcionado ao endereço gabinete@defenso-
ria .mg .def .br .
§3º Na hipótese de mais de um candidato à cooperação voluntária, o 
desempate será decidido de acordo com o disposto no art . 71, § 1°, da 
Lei Complementar Estadual n . 65 de 2003 .
§4º Não havendo interessados(a) inscritos(a), o Gabinete poderá 
nomear eventual interessado(a) que vier a se inscrever voluntariamente 
fora do prazo inicial de inscrição .
§5° A Defensoria Pública-Geral publicará na intranet, em até 5 (cinco) 
dias após o fim do prazo previsto no §2º deste artigo, a lista dos Defen-
sores Públicos designados para a cooperação temporária .
§6° o(a) Defensor(a) Público(a) designado(a) deverá, em caso de desis-
tência, indicar substituto, salvo motivo justificado.
Art . 3º Fica autorizada a compensação de 1 (um) dia para cada 10 (dez) 
dias de serviço, mediante apresentação de certidão a ser expedida pela 
Coordenação Local, cujo exercício dependerá de ajuste prévio com a 
respectiva Coordenação do órgão de titularidade do(a) cooperador(a) .
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 10 de junho de 2020 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral
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Ato DA SuBDEFENSorA PÚBLiCA-GErAL
Ato Nº 193/2020

A SuBDEFENSorA PÚBLiCA-GErAL Do EStADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição delegada pelo art . 1º da resolução n . 
149, de 03 de julho de 2018, com fundamento no art . 9º, inciso xii da 
Lei Complementar Estadual n . 65, de 16 de janeiro de 2003, declara 
aposentado, a partir 11 de fevereiro de 2020, com proventos integrais, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 
de julho de 2005, HELDEr DE ALMEiDA BArrA, MASP 902 .270-8, 
CPF 283 .986 .886-53, Analista da Defensoria Pública, Código NS03-
DP90011FE, Classe iii, Padrão F .
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
Atos assinados pelo Senhor Coronel PM Comandante Geral da Polícia 
Militar de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram delega-
das pelo artigo 1º, inciso iii e vii do Decreto Estadual n . 36 .885, de 
23/05/1995, e

transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, ii, art . 204, §1º todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com 
as alterações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 
10 e 11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas 
pelas Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 
e n . 59/2003, transfere voluntariamente o n . 109 .654-4 , CEL QoPM 
JuLiANo CANCADo DiAS, da DAL , a partir de 27/05/2020, para 
o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos inte-
grais de seu posto .

Promovendo e transferindo voluntariamente
- de conformidade com o art . 220 e nos termos do art . 136, §1º, c/c art . 
159, § 2º, ii, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alterações da 
Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 11 da Cons-
tituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas Emendas 
à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 59/2003, 
promove à graduação de 1º SGt a n . 111 .454-5, 2º SGt QPPM CLAu-
DiA MorEirA, da DrH, a partir de 25/05/2020 e transfere volunta-
riamente, a partir de 26/05/2020, para o Quadro de Praças da reserva 
remunerada com os proventos integrais de sua graduação .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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